
 

 

 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003, DE 18 DE MAIO DE 2021. 

 

 

EMENTA: Normatiza os procedimentos/requisitos de 

nomeação das Coordenações de Cursos e Lotação dos 

Docentes de Cursos de Graduação do Programa Nacional de 

Formação de Professores da Educação Básica - Parfor, em 

desenvolvimento na Universidade do Estado do Pará. 

 

CONSIDERANDO a existência do Programa Nacional de Formação de Professores da Educação Básica - 

Parfor, firmado entre a Universidade do Estado do Pará e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior – Capes, para atender as finalidades de induzir e fomentar a oferta de educação superior, 

gratuita e de qualidade, para profissionais do magistério que estejam no exercício da docência na rede 

pública de educação básica.  

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização quanto à designação de coordenadores de cursos e 

lotação docente, de modo a assegurar o desenvolvimento qualitativo dos cursos; 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade do Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral em vigor; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Os Coordenadores de Cursos devem ser professores efetivos, nomeados pela Reitoria, a partir de 

indicação do Colegiado do Curso;  

 

Art. 2º - Os Coordenadores de Cursos Regulares poderão ser Coordenadores de Cursos do PARFOR, desde 

que não ocorra a acumulação de bolsas. Nesse caso, o colegiado indicará um Coordenador Adjunto dentre os 

professores efetivos; 

 

Art. 3º - Em face da natureza intensiva do regime de trabalho dos Cursos do PARFOR, os Coordenadores de 

Cursos não poderão ministrar disciplinas, salvo em casos excepcionais devidamente justificados pela Chefia 

de Departamento à Coordenação Geral do PARFOR e Diretoria de Desenvolvimento de Ensino-DDE; 

 

Art. 4º - A lotação docente nos cursos do PARFOR não computará na carga horária da lotação dos Cursos 

Regulares; 

 

Art. 5º - Para a lotação docente nos Cursos de Programas Especiais, a prioridade será fundamentada a partir 

de 03 (três) eixos: o vínculo, a qualificação docente e aterritorialidade; 

 

Art. 6º - Para a lotação docente nos cursos vinculados ao PARFOR, os Chefes de Departamentos deverão 

considerar a seguinte ordem de prioridade: 

 

I - Professor da disciplina no Curso Regular, efetivo - RT 40 H, fixo no campus da UEPA em que esteja 

sendo ofertado o Curso; 

 

II - Professor da disciplina no Curso Regular, efetivo - RT 20 H, fixo no campus da UEPA em que esteja 

sendo ofertado o Curso; 

 

III - Professor da disciplina no Curso Regular, Substituto SEAD - RT 40 H, fixo no campus da UEPA em 

que esteja sendo ofertado oCurso; 

 

IV - Professor da disciplina no Curso Regular, Substituto SEAD - RT 20 H, fixo no campus da UEPA em 



 

 

que esteja sendo ofertado oCurso; 

 

V - Professor da disciplina no Curso Regular, efetivo - RT 40 H, fixo em campus da UEPA que pertença a 

mesma região de integração do município ao qual esteja sendo ofertado o Curso; 

 

VI - Professor da disciplina no Curso Regular, efetivo - RT 20 H, fixo em campus da UEPA que pertença a 

mesma região de integração do município ao qual esteja sendo ofertado o Curso; 

 

VII - Professor da disciplina no Curso Regular, efetivo - RT 40H; 

 

VIII - Professor da disciplina no Curso Regular, efetivo - RT 20H; 

 

IX - Professor da disciplina no Curso Regular, Substituto SEAD -  RT 40 H; 

 

X - Professor da disciplina no Curso Regular, Substituto SEAD - RT 20H; 

 

XI - Professor de disciplina afim no Curso Regular, efetivo - RT 40H; 

 

XII - Professor de disciplina afim no Curso Regular, efetivo - RT 20H; 

 

XIII - Professor de disciplina afim no Curso Regular, Substituto SEAD - RT 40H; 

 

XIV - Professor de disciplina afim no Curso Regular, Substituto SEAD - RT 20H; 

 

XV - Professor da disciplina, com licença para cursar Pós- Graduação. 

 

Art. 7º - Cumpridos os critérios estabelecidos no item anterior, caso persista a necessidade de contratação de 

docente para ministrar as disciplinas previstas no Plano de Trabalho dos Cursos, fica autorizada a 

Coordenação do Curso realizar Processo Seletivo Simplificado para a formação de cadastro de reserva, com 

critérios a serem disciplinados por consulta à DDE/PROGRAD, desde já estabelecida a exigência de 

titulação mínima de especialista na área de conhecimento da disciplina; 

 

Art. 8º - Seguindo o princípio da equidade, o docente poderá ser lotado, no máximo, 200 horas ao ano letivo 

dos Cursos do PARFOR, desde que não ultrapasse o quantitativo de 12 (doze) bolsas ao ano; 

 

Art.9º - Substituição de professores deve ser definida, em conjunto, pelas Chefia de Departamento e 

Coordenação do respectivo Curso e comunicadas, imediatamente, à Coordenação Geral do PARFOR e 

DDE/PROGRAD, para evitar prejuízos aos alunos e atrasos nos pagamentos dos professores; 

 

Art. 10 - Os docentes em atuação no PARFOR serão avaliados pelas Coordenações dos Cursos e Assessoria 

Pedagógica do Programa, e referendados pelo colegiado de curso. 

 

Parágrafo Único: Objetivando a excelência do PARFOR, em caso de avaliação insastifatória do docente, o 

mesmo ficará impossibilitado de ministrar dsciplinas no Programa especial pelo período de 01 (um) ano. 
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